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Indico a mesa diretora desta casa legislativa após ouvido o plenário em conformidade com o

Art. 100 do regimento interno, que o Executivo Municipal juntamente com a Secretaria de

Educação, realiie o pagamento do retroativo do mês de Janeiro do ano de 2024 dos Professores do

município.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã, 24 de Abril de 2024-

Eduardo
Sttía

I
§antos

nroirrr@llvelro
- Autor

firÍ.
Sêcrütário

ü Coüb

Rua José BezenaCaldas, 78 - Fone/Fax:(79) 3348-1211 - CNPJ:. 32.850-349/0001-09

Japoatã - SergiPe


